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AUTÓGRAFO Nº.90/2012 

PROJETO DE LEI Nº.97/2012 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em sessões extraordinárias e 
observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria 
do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera disposição da Lei 068/97, de 15.08.97, que trata do 
sistema de cargos e carreira da Autarquia Municipal de 
Saúde e dá outras providências. 

Art. 1° - Altera o número de vagas do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, constante no Anexo IV da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada pela Lei 
138/03, de 31.10.03, conforme abaixo especificado: 

ANEXOIV 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

JORNADA REQUISITOS PARA 
CARGO NÍVEL VAGAS SEMANAL DE PROVIMENTO 

TRABALHO 
Auxiliar de Serviços Ensino fundamental ou 
Gerais 12 100 40 equivalente completo 

(13. a 4ª. Série); 

Art. 2°. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 
de sua publicação. 
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